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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2024 

        PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

 

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO 

GROSSO – DAE/VG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 02.55.079/001-42, através de seu Pregoeiro, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento de Dispensa de 

Licitação, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO”, que será regido 

por este instrumento, pela Lei nº 14.133/2021, e pelo Decreto Municipal nº 81/2023, bem como demais 

legislações correlatas. 

Data da sessão: 04/10/2024 

Horário da Fase de Lances: 10h00min às 16h00min, art. 11 da IN SEGES/ME Nº 67/2021 

Critério de Julgamento: Menor preço global/ITENS  

Link: www.licitanet.com.br. 

1. OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1.1. Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei n.º 14.133/2021, visando a aquisição de Materiais de Consumo (Elemento 

Filtrante), para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea 

Grande – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2 O presente aviso de contratação direta não se confunde com procedimento licitatório, serve 

exclusivamente para colheita de maior número de propostas para orientar futura decisão de compra 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
mailto:licitacao@daevg.com.br
http://www.licitanet.com.br/


  

                   
 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE  

ESTADO DE MATO GROSSO – MT 

 

  

________________________________________________________ 
Av. Governador Júlio Campos, nº 2.599 – Jardim dos Estados – CEP n.º 78.158-034 Várzea Grande/MT 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br – e-mail: licitacao@daevg.com.br 
 2|29 

 

direta na forma do art. 75, §4º da Lei 14.133/2021 e não gera direito à assinatura do contrato, à 

adjudicação do objeto ou de preferência à contratação direta. 

1.2.1. Admite-se que a administração opte por contratar vencedor terceiros que não participaram 

do procedimento ou que não tenham ofertado o menor preço, desde que apresentada justificativa 

razoável. 

 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br 

2.1.1. O procedimento será divulgado no licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no LICITANET, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para todos os itens a participação é ampla, ou seja, não é exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a Voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de 5% (cinco por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o servidor designado para condução do 

certame poderá negociar condições mais vantajosas. 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

5.4.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.4.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação; 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A Proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam no ANEXO I deste Aviso e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
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6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 

do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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8.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. As peculiaridades do caso concreto; 

8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

http://dae.varzeagrande.mt.gov.br/
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9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA; 

 

 

Várzea Grande/MT, 27 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

HERCULES BATISTELLA SGUAREZI 

PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 029/2024. 

2. NOME DO PROJETO. 

2.1. Aquisição de Elemento Filtrante. 

3. CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA. 

3.1. Material de Consumo. 

4. ORIGEM DO RECURSO. 

4.1. Recurso Próprio.  

5. OBJETO. 

5.1. Dispensa de Licitação para aquisição de Materiais de Consumo (Elemento Filtrante), e assim 

atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande – MT. 

5.2. O objeto desta licitação será adjudicado por ITEM.  

OBS: Este Termo de Referência tem como base para sua elaboração Estudo Técnico Preliminar nº 13-

08/2024 da Diretoria de Produção, anexo a C.I. de solicitação de abertura de processo licitatório nº 

516/2024 do mesmo setor (Diretoria de Produção) e C.I. de autorização de abertura de processo 

licitatório nº 803/2024 do Diretor Presidente desta Autarquia.  

5. PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO, FONTE, ELEMENTO DE DESPESA E SUBELEMENTO, 

VALOR ESTIMADO: 

Projeto/Atividade/Ação Fonte Elemento de Despesa Ano Valor (R$) 

 100  2024 R$ 

     

     

  

Custo Estimado Total R$ 12.174,80 

Doze mil cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos 

6. UNIDADE DEMANDANTE DO TR.  
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6.1. Setor de TR. 

7. UNIDADE SOLICITANTE / RECEBEDORA. 

7.1. Diretoria de Produção. 

8. DA GESTÃO DO CONTRATO. 

8.1. FISCAL DO CONTRATO:  Ana Luiza Santos Torrilhas / Matrícula 2490; 

8.2. FISCAL SUBSTITUTO: Luiz Henrique Vaz / Matrícula: 2412. 

9. PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO: 

ITEM 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 

CÓDIGO 

TCE 
UNID QUANT. 

VLR 

UNIT. 
VLR TOTAL 

01 

FILTRO CARTUCHO -

ELEMENTO 

FILTRANTE DE 

POLIPROPILENO 

LISO, POROSO COM 

GRAU DE 

FILTRAÇÃO DE 5 µM, 

ALTURA: 30” (762 

MM); DIÂMETRO 

EXTERNO: 2 ½” (63,5 

MM); DIÂMETRO 

INTERNO: 28 MM; 

 

00086990 

 

PÇA 220 55,34 12.174,80 

TOTAL R$ 12.174,80 

9.2. Todos os elementos filtrantes, objetos deste certame, devem ser novos, originais de fábrica, de 

primeira linha, primeiro uso e obedecerem a regras como INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia) entre outras; 

9.3. O fornecimento será realizado por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade;  

https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/00086990
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10. DA NATUREZA DO OBJETO E DA MODALIDADE LICITATÓRIA. 

10.1. O objeto desta contratação não se configura como serviço ou bem de luxo descrito no art. 25 do 

Decreto Municipal 81/2023; 

10.2. O serviço a ser adquirido ainda pode ser definido com termos usuais de mercado, motivo pelo qual 

se classifica como serviço comum; 

10.3. Diante da natureza do objeto e do valor da aquisição, a Diretoria da Presidência optou pela 

modalidade, DISPENSA DE LICITAÇÃO;  

11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 

11.1. A Entrega será imediata, conforme a necessidade da Contratante, em até 25 (vinte e cinco) dias 

corridos para entrega dos Materiais/itens, contados a partir do recebimento da (s) Ordem (ns) de 

Fornecimento (s); 

11.2. Em razão da natureza do objeto e por se tratar de entrega imediata com pagamento posterior a 

entrega do produto, não haverá contrato celebrado entre as partes; 

12. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

12.1. A necessidade da aquisição de equipamentos reserva é fundamental para o equilíbrio das atividades 

diárias, permitindo assim fazer a manutenção correta no equipamento em operação. 

12.2. Situações de parada nas unidades sempre envolvem ou acarretam muitos serviços posteriores 

prejudicados pela falta destes equipamentos. Estes materiais são de grande importância para a operação 

da ETA Cristo Rei e a falta deles podem incorrer em grandes prejuízos pela paralisação das atividades, 

onde o principal objetivo e evitar a falta no abastecimento público de água no Município de Várzea 

Grande - MT, logo a contratação de empresa para fornecimento destes materiais é vital para que a equipe 

do DAE-VG possa rapidamente sanar possíveis ocorrências nessa etapa da operação da ETA Cristo Rei. 

12.3. A estação de tratamento de água (ETA) Cristo Rei possui a tecnologia de membranas de 

ultrafiltração e por conta disso precisa eventualmente realizar limpezas químicas para regeneração dos 

poros. Se não houver essa limpeza, as membranas entopem e a vazão de produção da ETA cai 

abruptamente; 

12.4. Os elementos filtrantes atuam na limpeza avançada das membranas que ocorrem a cada 30 dias 

(período chuvoso) e a cada 45-60 dias (período de estiagem). Nessa etapa as sujidades impregnadas nas 

membranas são submetidas a recirculação forçada de uma solução concentrada ou de soda cáustica com 

hipoclorito de sódio (pH 11-12 com 2.000 ppm) ou de ácido cítrico (pH 2-2,5). Os elementos filtrantes 
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são instalados na linha do CIP de modo a reter as sujidades maiores que 5 µm que se desprendem durante 

a recirculação dos produtos químicos.  

Figura 2 – Tela do supervisório mostrando onde são instalados os elementos filtrantes. 

 

12.5. Após essa limpeza a pressão entre membranas diminui deixando-as aptas novamente para 

produção de água ultrafiltrada. Esse processo de limpeza é o indicado pelo fabricante das membranas. 

Atualmente na ETA Cristo Rei há um filtro cartucho que comporta 27 elementos filtrantes na linha de 

CIP (Figura 3).  

Figura 3 – Elementos filtrantes instalados dentro do filtro cartucho. 
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12.6. Após o uso de 12 a 18 ciclos de CIP, os elementos filtrantes se deterioram e necessitam serem 

substituídos por novos; 

Figura 4 – Elemento filtrante deteriorado 

 

12.7. Diante dos motivos explanados anteriormente e da importância do bom funcionamento desse 

equipamento, solicita-se a abertura de processo para compra contínua de elementos filtrantes para o CIP, 

a fim de garantir a eficiente operação da ETA Cristo Rei. 

13. DO LOCAL DE ENTREGA. 

13.1. Todos os custos com a entrega serão de única e total responsabilidade da Fornecedora do material; 

13.2. A entrega deverá ser feita entre segunda a sexta-feira das 08:00 h às 17:00 h. Horário Local;  

13.3. O endereço para entrega dos produtos e documentos será: Na Av. gov. Júlio Campos nº 2599, 

Bairro Jardim dos Estados, CEP 78158-034, Várzea Grande – MT;  

13.3.1. Os Materiais deverão ser entregues no setor de Almoxarifado. 

13.3.2. Os documentos deverão ser entregues nos setores: Diretoria da Presidência ou na Diretoria de 

Produção, ambos no endereço acima citado.  

14. DOS REQUISITOS DO OBJETO, DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS. 

Grau de 

filtração 
5 µm Perda de carga média 0,50 kgf/cm² 

Vazão máxima 3 m³/h Altura 762 mm 
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Material Polipropileno Diâmetro externo 63,5 mm 

Temperatura 

máxima 
60ºC Diâmetro interno 28 mm 

Pressão 

máxima 
7,00 kgf/cm²   

 

 

Figura 1 – Dimensões do elemento filtrante. 

 

15. DOS REQIUSITOS DO FUTURO CONTRATADO E SUA HABILITAÇÃO.  

15.1. Tendo em vista que se trata de contratação para entrega imediata, será realizada a habilitação 

simplificada do art. 96 do Decreto Municipal 81/2023 e conforme inciso I, do art. 70, da Lei Nacional 

nº. 14.133/2021, exigindo-se apenas os seguintes documentos:  

15.1.1. Cópia do contrato social, estatuto social ou registro do empresário individual;  
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15.1.2. Documento do administrador e, no caso de atuação por meio de procurador, documento do 

procurador e da procuração.  

15.1.3. Prova da inexistência de fa impeditivo para licitar e contratar através da certidão negativa 

correcional da CGU. 

15.2. Da Qualificação Técnica 

15.2.1. Considerando o objeto desta licitação e a justificativa contida no Anexo II – Do Edital deste 

certame, o licitante deverá demonstrar que atende aos seguintes requisitos de qualificação técnica:  

a) Um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, em nome da licitante, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto desta licitação; 

b) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica; 

c) Pode se recusar atestado de profissional que tenha dado causa à aplicação de sanções de impedimento 

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

16. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, por se tratar de entrega imediata e com valor 

de pequeno vulto com pagamento posterior a entrega do material e sem risco relevante para a 

administração. 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

17.1. O recebimento provisório será feito pelo fiscal do contrato ou seu substituto no ato da entrega dos 

bens devidamente acompanhados da nota fiscal; 

17.2. Após o recebimento provisório, a fiscalização fará análise minuciosa dos bens para verificar sua 

conformidade e quantidades; 

17.2.1. Encontrados vícios, o fiscal intimará a empresa para que substitua os bens defeituosos ou 

danificados no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento provisório; 

17.2.2. Estando os bens em ordem, será lavrado o termo de recebimento definitivo em até 05 (cinco) 

dias contados do recebimento provisório, o qual deverá ser remetido para pagamento; 

17.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, bem 

como não excluirá a responsabilidade pela garantia do produto por vícios ou disparidades em relação às 

especificações estabelecidas, verificadas posteriormente;  
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17.4. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão 

da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos que compõem o processo de 

pagamento; 

17.5. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de 

Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da conta na qual 

deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

17.6. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal 

perante o município de Várzea Grande-MT na forma do art. 168 do Decreto 81/2023. 

18. DOS DADOS DA EMPRESA 

18.1. Razão Social: TECH FILTER TRATAMENTO E FILTRAÇÃO LTDA. 

18.2. CNPJ: 96.631.767/0001-98.  

18.3. Banco: Banco do Brasil – 001. 

18.4. Agência: 0929-6. 

18.5. Conta Corrente: 42630-X. 

18.6. Endereço: Rua Mafalda Barnabé Soliane, 455, Bairro: Comercial Vitoria Martini, CEP: 13347-

610, Município: Indaiatuba - SP;  

18.7. E-mail: vendas@techfilter.com.br 

18.8. Fone: (19) 99726-7374 (Ana Laura). 

19. ESTIMATIVA DE VALOR DO CONTRATO. 

19.1. Tendo em vista a natureza do objeto, que se trata de aquisição com entrega imediata e pagamento 

posterior a entrega, não será firmado contrato entre as partes; 

19.1. O valor da contratação é de R$ 12.174,80 (doze mil cento e setenta e quatro reais e oitenta 

centavos), com pagamento posterior a entrega dos produtos; 

20.  PREVISÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO. 

20.1. A presente contratação não foi prevista no plano anual de contratações, uma vez que tal 

obrigatoriedade surgiu somente com a regulamentação local da Lei Federal nº 14.133/2021 que ocorreu 

no final do exercício de 2023; 

20.2. Desta forma, este departamento ainda não elaborou seu plano anual de contratações, não havendo 

de se falar, portanto, em previsão destes serviços em plano anual, conforme Art. 7º § 2 º do Decreto 

municipal nº 81/2023. 
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21. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

21.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece em seu artigo 40, inciso V, alínea "b", como princípio, entre 

outros, o do parcelamento, "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso", dispondo 

sobre algo similar no seu artigo 47, inciso II, mencionando o princípio do parcelamento como 

obrigatório "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso". No presente caso, não se 

aplica parcelamento, por se tratar de aquisição de um único item;  

21. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS.  

21.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes para essa solução. 

22. NECESSITA LANÇAR NO GEOBRAS? SE NÃO, FAVOR JUSTIFICAR; 

(X) Sim           (X) Não 

22.1. Não necessita de lançamento no GEOBRAS por não se tratar de serviço de engenharia; 

23. LEGISLAÇÃO APLICADA AO OBJETO/PARECER ESPECÍFICO SE HOUVER. 

23.1. Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto Municipal nº 81/2023. 

24. DO MAPA DE RISCO.  

24.1. Consta em anexo ao Estudo Técnico Preliminar Nº 13-08/2024 Medidores de Pressão, o Mapa de 

Risco da referida contratação.  

25. CONCLUSÃO.  

25.1. Este é um documento apresenta as justificativas e características necessárias para a contratação de 

uma solução destinada a atender às exigências mencionadas. A solução em questão é voltada para a 

limpeza química das membranas da ETA Cristo Rei; 

25.2. Com base no presente documento, declaramos que a aquisição dos materiais é importante para 

manutenção e do bom funcionamento da ETA 

 

Várzea Grande - MT, 29 agosto de 2024. 
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Francisco M. Barros da Costa. 

Responsável pela elaboração da TR. 

 

Data: _____/______/ 2024. 

Luiz Henrique Vaz. 

Responsável pela área demandante. 

 

Data: _____/______/ 2024. 

 

 

 

 

Solicitação de Dotação Orçamentária:  

 

 Existência de Saldo Orçamentário no PTA/LOA 

 Inexistência de Saldo Orçamentário, mas possui suplementação. 

 Não Possui Orçamentário 

 Existência de Saldo Financeiro 

 Inexistência de Saldo Financeiro 

 

Conforme Dotação Orçamentária Abaixo:  

 

______________________________________________________________________ 

 

Osmar Alves da Silva 

Departamento Contábil 

 

Data: _____/______/ 2024. 
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Solicitação de Autorização:  

 

 

Modalidade da Compra:  

 

 

 Pregão Presencial 

 Pregão Eletrônico 

 Compra Direta 

 Convite 

 Concorrência Publica 

 Tomada de Preço 

 Concurso 

 Adesão/Carona 

 Inexigibilidade / Dispensa 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Simões de Arruda. 

Diretor Presidente – DAE/VG 

 

Data: _____/______/ 2024. 

 

 
Autorizo realizar os procedimentos legais para a aquisição de bens e/ou contratação dos 

serviços constantes neste TR. 

 Não autorizado 

 Aguarde 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

                        (Papel timbrado da empresa) 

 

AO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE – DAE/VG 

Ref.: Dispensa Eletrônica n.º 008/2024/DAE-VG 

 

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 1ª CLASSIFICADA 

Empresa: 

CNPJ n.º:  Inscrição Estadual n.º:  

Endereço:  

Complemento: 

Cidade: Estado: CEP: 

Telefone(s):  E-mail: 

Banco: Agência:  Conta Corrente:  

Representante Legal: 

RG n.º: Órgão Emissor/UF:  CPF n.º:  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 
MARCA UNID. QUANT. 

VLR 

UNIT. 
VLR TOTAL 

01 

FILTRO CARTUCHO -

ELEMENTO 

FILTRANTE DE 

POLIPROPILENO 

LISO, POROSO COM 

GRAU DE 

FILTRAÇÃO DE 5 µM, 

ALTURA: 30” (762 

MM); DIÂMETRO 

 PÇA 220 55,34 22.174,80 
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EXTERNO: 2 ½” (63,5 

MM); DIÂMETRO 

INTERNO: 28 MM; 

TOTAL R$ 12.174,80 

 

Atenção! O número do campo “item” deve corresponder ao número do item constante no Anexo 

I – Termo de Referência. 

A proponente declara que os bens objeto desta proposta observam todas as exigências, especificações 

técnicas e características constantes no Termo de Referência, instrumento que integra o presente edital. 

A proponente declara ainda que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, inclusive frete e despesas com logística e transporte, taxa de administração, 

materiais, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, pisos salariais da categoria e quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

 

A proposta tem validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

 

OBS: NÃO ACEITAREMOS PROPOSTAS COM VALORES ACIMA DO PREÇO MÉDIO 

ESTIMADO PARA O ITEM. 
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